
 
 

    
Concessionária Ecovias dos Imigrantes S.A. 

CNPJ/MF nº 02.509.491/0001-26 
NIRE nº 35.300.155.149 

 
Estatuto Social 

 
CAPÍTULO I – Denominação, Objeto, Sede e Foro  
 
Art. 1º. A Companhia denominar-se-á CONCESSIONÁRIA ECOVIAS DOS IMIGRANTES S.A., 
constituída sob a forma de uma sociedade por ações, sendo regida pelo presente Estatuto 
Social, pelas disposições legais aplicáveis e demais determinações das autoridades 
competentes, com sede e foro na cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo. 
Parágrafo Único. Por deliberação do Conselho de Administração, a Companhia poderá instalar, 
manter e fechar filiais e quaisquer outros estabelecimentos de seu interesse no país e no 
exterior, bem como nomear e empossar os respectivos representantes.  
 
Art. 2º. A Companhia tem por objeto social realizar, sob o regime de concessão, a exploração, 
nos termos e limites do contrato de concessão do Sistema Rodoviário Anchieta-Imigrantes, dos 
seguintes trechos:- I - Rodovia Anchieta (SP-150), entre o Km 9+700m e o Km 65+600m;- II – 
Rodovia dos Imigrantes (SP-160), entre o Km 11+460m e Km 70+000m; - III – Interligação 
planalto (SP-41), entre o Km 0+000m e Km 8+000m; - IV – Interligação Baixada (SP-59), entre o 
Km 0+000m e Km 1+800m; - V – Rodovia Cônego Domênico Rangoni (SP-248/55) –  entre o Km 
0+000m e 8+500m; VI – Rodovia Cônego Domênico Rangoni (SP-55), entre o Km 248+050m e 
Km 270+600m; e – VII – Rodovia Padre Manoel da Nóbrega (SP-55), entre o Km 270+600 e Km 
292+200m.  
 
Art. 3º. A Companhia possui prazo de duração indeterminado.  
 
CAPÍTULO II – Capital Social e Ações 
 
Art. 4º. O capital social subscrito é de R$ 314.051.870,00 (trezentos e quatorze milhões, 
cinquenta e um mil e oitocentos e setenta reais), representado por 270.386.120 (duzentos e 
setenta milhões, trezentos e oitenta e seis mil, cento e vinte) ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal. § 1º. A Companhia poderá emitir debêntures, inclusive conversíveis em 
ações. § 2º. A Companhia está autorizada a deliberar sobre as emissões de debêntures e 
ações, subordinada às normas legais e regulamentares vigentes, para os fins de distribuição 
pública no mercado de valores mobiliários. § 3º A Ecorodovias Infraestrutura e Logística S.A., 
se obriga a todo momento e até o termo final da vigência do contrato de concessão relativo ao 
lote 22 da malha rodoviária paulista, a manter o controle acionário indireto da  Companhia, 
sendo-lhe vedada, sem a prévia e expressa autorização da ARTESP, a transferência de ações 
ordinárias de sua propriedade que possa afetar o controle acionário indireto que detém da 
Companhia.  
 
Art. 5º. Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações em Assembleia Geral da 
Companhia.  
 
Art. 6º. Fica expresso e autorizado que o capital social da Companhia poderá ser aumentado, 
de forma total ou parcial, independentemente de reforma estatutária, em até 52.965.000 
(cinquenta e dois milhões, novecentas e sessenta e cinco mil) ações ordinárias, mediante 
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deliberação do Conselho de Administração, observadas as condições legais para a emissão e 
para o exercício do direito de preferência.  
 
Art. 7º. A alienação a título oneroso de bloco de ações que assegure a um acionista, a um 
grupo de acionistas sob controle comum ou vinculados por acordo de voto, o poder de 
controle da Companhia, direta ou indiretamente, tanto por meio de uma única operação, 
como por meio de operações sucessivas, deve ser contratada sob a condição, suspensiva ou 
resolutiva, de que o adquirente do poder de controle obrigue-se a concretizar uma oferta 
pública de aquisição das ações dos demais acionistas da Companhia, de forma a lhes assegurar 
tratamento igualitário àquele dado ao alienante. §1º. A transferência de ações ou de direitos 
inerentes às ações da Companhia ou de outros títulos ou direitos relativos a valores 
mobiliários conversíveis em ações, de forma direta ou indireta, entre Pessoas Relacionadas, 
mesmo que implique na consolidação do poder de controle em apenas um acionista, não 
constitui alienação do poder de controle, não dando causa, portanto, à obrigação de realizar 
oferta pública nos termos do caput deste Artigo. Para fins deste artigo, “Pessoa Relacionada” 
significa o controlador final da Companhia e as pessoas ou entidades, direta ou indiretamente, 
sob controle comum de tal controlador. §2º. O prazo, a documentação e o procedimento da 
oferta mencionada neste artigo deverão ser aqueles exigidos pela regulamentação da 
Comissão de Valores Mobiliários aplicável a ofertas públicas por alienação de controle que 
estiver em vigor na data da referida alienação. § 3º. Se o poder de controle da Companhia for 
exercido por um bloco de controle, a obrigação prevista no caput deste artigo não será exigida 
caso haja venda ou transferência de ações dentre do bloco de controle, sem o ingresso de 
terceiros, ou caso o adquirente passe a fazer parte do bloco do controle, mas não detenha os 
votos necessários para o exercício do poder de controle. § 4º. Para fins do disposto no 
parágrafo 3º deste artigo entende-se como número de ações/votos necessários para exercer o 
poder de controle, o percentual equivalente ao quorum qualificado para deliberações 
estabelecido em acordo de votos arquivado na sede da Companhia.  
 
Art. 8º. A oferta pública de aquisição de ações a que se refere o caput do artigo 7º também 
será exigida quando houver cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros 
títulos ou direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em ações emitidos pela 
Companhia, que venha a resultar na alienação de bloco de ações que assegure o poder de 
controle da Companhia. 
 
Art. 9º. A oferta pública de aquisição de ações a que se refere o artigo 7º será também exigida 
caso uma pessoa, que não uma Pessoa Relacionada, adquira o poder de controle da 
Companhia por meio de aquisição de ações de emissão do acionista controlador final da 
Companhia. Neste caso, a sociedade adquirente do controle acionário da Companhia ficará 
obrigada a declarar o valor atribuído à Companhia nessa alienação.  
 
CAPÍTULO III – Assembleia Geral  
 
Art. 10. A Assembleia Geral será instalada, ordinariamente, até o dia 30 de abril de cada ano, 
para os fins previstos em lei e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o 
exigirem, para tratar dos assuntos objeto de sua convocação, observadas as prescrições legais 
e estatutárias. § 1º. A Assembleia Geral será convocada pelo Presidente do Conselho de 
Administração ou por Acionistas detentores de, no mínimo, 5% (cinco por cento) do Capital 
Social votante da Companhia.  
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Art. 11. Compete à Assembleia Geral, além das matérias a ela reservadas pela legislação 
vigente, as seguintes: (I) Aprovar a reforma do Estatuto Social, mediante prévia aprovação do 
Poder Concedente, desdobramento de ações, agrupamento ou reagrupamento de ações, 
resgate ou compra de ações para cancelamento ou manutenção em tesouraria, bem como 
qualquer redução de capital da Companhia; (II) Aprovar a incorporação, fusão, cisão, 
transformação, dissolução ou liquidação da Companhia; (III) Aprovar a abertura ou 
encerramento de filiais, escritórios ou agências da Companhia, no Brasil ou exterior e (IV) 
Autorizar os administradores a declarar falência ou requerer recuperação judicial.  
 
Art. 12. Para participar e deliberar nas Assembleias Gerais, o acionista se identificará e 
apresentará à Companhia comprovantes de sua condição de acionista, mediante documento 
fornecido pela instituição financeira indicada pela Companhia para administração das suas 
ações escriturais. Para efeito de deliberação serão desconsideradas as alterações de posições 
acionárias ocorridas na data da Assembleia Geral. § 1º. A Companhia adotará, na fiscalização 
da regularidade documental da representação do acionista, o princípio da boa-fé, presumindo-
se verdadeiras as declarações que prestar. Com exceção da não apresentação da procuração, 
se for o caso, e do comprovante de custódia de ações, quando estas constem nos registros da 
Companhia como de titularidade da instituição custodiante, nenhuma irregularidade formal, 
como a apresentação de documentos por cópia, ou a falta de autenticação de cópias, será 
motivo para impedimento do voto do acionista cuja regularidade da documentação for 
colocada em dúvida. § 2º. Na hipótese do item anterior, os votos do acionista impugnado 
serão computados normalmente, cabendo à Companhia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
posteriores à Assembleia Geral, notificar o acionista impugnado de que, através de elementos 
definitivos de prova posteriormente obtidos, demonstrou-se que: (i) o acionista impugnado 
não estava corretamente representado na Assembleia Geral; ou, (ii) o acionista impugnado 
não era titular, na data da Assembleia Geral, da quantidade de ações declarada. Nestas 
hipóteses, independentemente de realização de nova Assembleia Geral, a Companhia 
desconsiderará os votos do acionista impugnado, que responderá por perdas e danos que o 
seu ato tiver causado.  
 
Art. 13. A aprovação das matérias de competência da Assembleia Geral dependerá da 
aprovação da maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco.  
 
CAPÍTULO IV – Administração  
 
Art. 14. A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e uma Diretoria.  
 
Art. 15. O Conselho de Administração será composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 
(cinco) membros efetivos, podendo haver suplentes, eleitos e destituíveis pela Assembleia 
Geral de Acionistas para um mandato de 1 (um) ano, admitida a reeleição. Os membros 
efetivos desse Conselho de Administração escolherão, entre eles, o Presidente do Conselho, 
que terá mandato de 1 (um) ano, pelo voto dos próprios integrantes do Conselho de 
Administração. § 1º. O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente e de preferência 
a cada mês, porém, obrigatoriamente, com periodicidade mínima bimestral, e, 
extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente ou por qualquer um de seus 
membros efetivos, com antecedência mínima de 7 (sete) dias úteis, devendo constar da 
convocação a respectiva ordem do dia. § 2º. Nas ausências ou impedimentos eventuais do 
Presidente, suas funções serão exercidas pelo conselheiro que ele designar; na falta do 
Presidente e do conselheiro por ele designado, os conselheiros presentes escolherão um deles 
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para dirigir os trabalhos da reunião. § 3º. No caso de vacância de qualquer dos cargos de 
conselheiros e dos respectivos suplentes, a Assembleia Geral procederá ao preenchimento 
do(s) cargo(s) vago(s). § 4º. Nas reuniões do Conselho de Administração, as decisões deverão 
ser tomadas pela unanimidade de seus membros. § 5º. Serão também admitidos votos 
enviados por correspondência registrada, facsímile ou outro meio de transmissão escrita, 
desde que recebidos pelo Presidente do Conselho de Administração antes de encerrada a 
reunião.  
 
Art. 16. Competirá ao Conselho de Administração a orientação geral dos negócios da 
Companhia, devendo obrigatoriamente pronunciar-se sobre as seguintes matérias: (I) eleger 
ou destituir os membros da Diretoria e deliberar sobre a distribuição de honorários entre os 
Diretores; (II) Aprovar: (a) o Orçamento Anual  e o Plano de Negócios, consistente no 
detalhamento das premissas e/ou investimentos previstos para o desenvolvimento das 
operações da Companhia; (b) atos ou contratos que impliquem obrigação para a Companhia  e 
que não estejam previstos no Orçamento Anual ou no Plano de Negócios, conforme o caso; (c) 
atos ou contratos que importem alienação ou oneração de bens imóveis ou bens do ativo 
permanente, incluindo ações, quotas ou participações em outras sociedades; (d) relatórios de 
acompanhamento do Plano de Negócios da Companhia; (e) a política de pessoal, inclusive 
remuneração e participação nos resultados, bem como o plano de previdência privada, 
assegurando a sua conformidade com as definições corporativas adotadas pela controladora; 
(f) o Regimento Interno, assegurando a sua conformidade com o Estatuto Social da 
Companhia; (g) a proposição de ações judiciais ou instauração de arbitragem envolvendo o 
poder concedente da concessão titularizada pela Companhia relacionado ao respectivo 
contrato de concessão; (h) endividamento, investimentos e despesas de capital não previstos 
ou superiores aos previstos no Plano de Negócios; (i) a assinatura, alteração ou rescisão de 
contratos de concessão rodoviária, de que seja parte a Companhia; (j) a participação da 
Companhia em licitações públicas; (k) a instituição financeira depositária das ações e demais 
valores mobiliários escriturais de emissão da Companhia;  (l) o Código de Ética da Companhia;  
(III) aprovar as emissões de ações até o limite estatutário permitido, inclusive suas colocações 
no mercado; (IV) desde que previamente aprovada pela Assembleia Geral, deliberar sobre as 
emissões de debêntures, bônus de subscrição ou outros valores mobiliários; (V) fiscalizar a 
gestão da Diretoria, examinar, a qualquer tempo, os livros, documentos e papéis da 
Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados e/ou em vias de celebração, e 
sobre quaisquer outros fatos, aspectos e atos administrativos que julgar de interesse da 
Companhia; (VI) escolher os auditores independentes da Companhia; e, (VII) aprovar a 
celebração de contratos entre a Companhia e qualquer de seus acionistas ou controladores de 
seus acionistas ou empresas que sejam controladas ou coligadas dos acionistas da Companhia 
ou de seus controladores, sendo facultado a qualquer membro do Conselho de Administração 
solicitar, previamente e em tempo hábil, a elaboração de uma avaliação independente 
realizada por empresa especializada que revisará os termos e condições da proposta de 
contratação e a sua adequação às condições e práticas de mercado (arms´ length).  
 
Art. 17. A administração da Companhia será exercida por uma Diretoria formada por um 
Diretor Presidente, um Diretor Superintendente e um Diretor de Relações com Investidores. § 
1º. Os diretores serão eleitos pelo Conselho de Administração com um mandato de 02 (dois) 
anos, permitida a reeleição, sendo que as atribuições individuais serão definidas no Regimento 
Interno da Companhia. § 2º. Em suas faltas ou impedimentos, o Diretor Presidente será 
substituído pelo Diretor que ele designar. Os demais Diretores serão substituídos pelo Diretor 
designado pelo Diretor Presidente. § 3º. Em caso de vacância de cargo de Diretor, será 
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convocado o Conselho de Administração para eleição do substituto, que completará o 
mandato do substituído. § 4º. O mandato de diretor prorroga-se até a investidura do seu 
substituto ou do eleito para o mandato subsequente. § 5º. As deliberações nas reuniões da 
Diretoria deverão respeitar as regras do Regimento Interno da Companhia. As atas das 
reuniões da Diretoria ficarão arquivadas na sede da companhia, à disposição dos membros do 
Conselho de Administração.   
 
Art. 18. Competirá à Diretoria a gestão dos negócios sociais, observadas as deliberações da 
Assembleia Geral e do Conselho de Administração, nos parâmetros da lei e deste Estatuto. Art.  
 
19. A representação ativa e passiva da Companhia, em juízo ou fora dele, será sempre exercida 
por dois diretores em conjunto, ou por diretor e um procurador especificamente designado 
para o efeito, ou ainda por dois procuradores com poderes específicos. Exceção feita aos 
mandatos “ad judicia”, nos quais a representação poderá ser feita por um único procurador, 
com poderes específicos. § 1º. É vedado expressamente aos Diretores e Procuradores 
comprometerem a Companhia em operações estranhas ao negócio ou ao objeto social. § 2º. 
Os instrumentos de mandato serão sempre firmados por dois diretores da Companhia e não 
poderão ter prazo de vigência superior a um ano, vedado o substabelecimento, exceção feita 
unicamente àqueles com finalidade “ad judicia”, os quais poderão ser de prazo indeterminado 
e permitindo o substabelecimento.  
 
CAPÍTULO V – Conselho Fiscal  
 
Art. 20. A Companhia terá um Conselho Fiscal composto por 03 (três) membros efetivos e de 
suplentes em igual número, acionistas ou não, que funcionará somente nos exercícios em que 
for instalado.  
 
CAPÍTULO VI – Exercício Social, Balanço e Resultados  
 
Art. 21. O exercício social da Companhia encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano, 
oportunidade em que será levantado o balanço patrimonial e elaboradas as demonstrações 
financeiras, com observância das prescrições legais.  
 
Art. 22. A Companhia poderá, por deliberação do Conselho de Administração, levantar mensal, 
trimestral ou semestralmente demonstrações contábeis intercalares, podendo declarar, por 
deliberação dos órgãos de administração, dividendos à conta do lucro apurado nesses 
balanços, observado o disposto no artigo 204 da Lei nº 6.404/76, de 15 de dezembro de 1976.  
 
Art. 23. Apurado o resultado do exercício, serão deduzidos, antes de qualquer participação, os 
prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda. Do lucro líquido apurado serão 
aplicados, antes de qualquer outra destinação: (a) 5% (cinco por cento) na constituição de 
Reserva Legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social. A constituição da 
Reserva Legal poderá ser dispensada no exercício em que o saldo dela, acrescido do montante 
das reservas de capital, exceder a 30% (trinta por cento) do capital social; (b) 25% (vinte e 
cinco por cento) para distribuição aos acionistas como dividendo mínimo obrigatório, na forma 
do artigo 202 da Lei n. 6.404/76, com as alterações determinadas pela Lei n. 9.457/97; (c) o 
saldo remanescente do lucro líquido do exercício será objeto de proposta de destinação a ser 
apresentada pelos órgãos de administração da Companhia, nos termos do parágrafo 3º do 
artigo 176 da Lei n. 6.404/76, a qual será registrada nas demonstrações financeiras, devendo a 
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Assembleia Geral deliberar sobre a aprovação ou não da proposta. Parágrafo Único. Os 
pagamentos de dividendos aos acionistas serão realizados até o último dia do exercício social 
em que tenha sido aprovada a distribuição pela Assembleia Geral.  
 
Art. 24. A Companhia poderá pagar, aos seus acionistas, juros sobre o capital próprio, os quais 
poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório.  
 
CAPÍTULO VII – Dissolução.  
 
Art. 25. A Companhia se dissolverá nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral 
determinar o modo de liquidação, nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que devam 
funcionar durante o período.  
 
CAPÍTULO VIII - Aprovação da ARTESP.  
 
Art. 26. Qualquer alteração deste Estatuto dependerá de prévia aprovação da Agência 
Reguladora dos Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP 
ou de quem lhe faça as vezes.  
 
CAPÍTULO IX - Juízo Arbitral.  
 
Art. 27. A Companhia, seus Acionistas, Administradores e os membros do Conselho Fiscal 
obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que 
possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, 
interpretação, violação e seus efeitos, das disposições da Lei das Sociedades Anônimas, no 
Estatuto Social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo 
Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como nas demais normas 
aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes no 
Regulamento de Listagem do Novo Mercado, do Contrato de Participação do Novo Mercado e 
do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado.  
 
CAPÍTULO X – Disposições Gerais.  
 
Art. 28. Os casos omissos no presente estatuto serão resolvidos nos termos das atribuições do 
Conselho de Administração e da Assembleia Geral, atendo-se à Lei das Sociedades anônimas e 
demais legislação pertinente.  
 
Art. 29. À Companhia é vedado conceder empréstimos em favor de seus controladores e 
Partes Relacionadas de seus controladores.  
 
Art. 30. A Companhia deverá manter arquivado na sede social os Acordos de Acionistas, se 
houver, as Atas de Assembleia Geral, as Atas de Reunião do Conselho de Administração e de 
Diretoria, bem como todos os demais documentos inerentes à sua operação, os quais deverão 
ser observados em todos os seus termos.” 
 
Fica consignado que a proposta de reformulação do Estatuto Social da Companhia foi 
submetida à análise prévia da Agência Reguladora dos Serviços Públicos Delegados de 
Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP, tendo sido obtida tal aprovação, conforme 
disposições constantes do Contrato de Concessão Rodoviária 007/CR/98, celebrado entre a 
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Companhia e a Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transportes do Estado 
de São Paulo – ARTESP. 

***** 
 
___________________________ 
Marcello Guidotti 
Secretário da Mesa 
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